
 

  
  
RESOLUÇÃO 601/2018 
  

Dispõe sobre o Orçamento do Poder Legislativo 
Municipal para o Exercício Financeiro de 2019 
e dá outras providências.  

  
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de 

Pernambuco, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA a seguinte 

Resolução: 

  
 Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de 
Caruaru para o exercício financeiro de 2019, no montante de R$ 23.200.000,00 (vinte e 

três milhões e duzentos mil reais), discriminados nos anexos que integram esta 
Resolução, de acordo com a Lei Federal nº. 4.320/64.  

  
Parágrafo Único – Integram esta Resolução:  

  

 I – Demonstrativo da receita e despesa segundo as naturezas (Anexo 1 da Lei 

Federal n° 4.320/64);  

 II – Despesa segundo a natureza (Anexo 2 da Lei Federal n° 4.320/64);  

 III – Programa de trabalho (Anexo 6 da Lei Federal n° 4.320/64);  

 IV – Programa de trabalho de governo por funções e subfunções, programas e 

projetos (Anexo 7 da Lei Federal n° 4.320/64);  

 V – Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas por fonte de 

recurso (Anexo 8 da Lei Federal n° 4.320/64);  

 VI – Demonstrativo da despesa por órgãos e funções (Anexo 9 da Lei Federal n° 

4.320/64).  

 
  Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo adequar à numeração dos projetos, 
atividades e operações especiais do orçamento da câmara a sequência utilizada na lei 
orçamentária municipal, sem prejuízo da estrutura e dos valores aprovado por esta 
resolução.  
  
  Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

  
  

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, quarta-feira, 05 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 
  

Vereador LULA TÔRRES                                                                            

Presidente 

 

(autoria da Mesa Diretora) 
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